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LEI Nº 13.652, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 530/03, do Executivo, aprovado na forma
do Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre a adoção de medidas des-
tinadas à valorização dos servidores
públicos municipais, introduz alterações
na legislação de pessoal do Município
de São Paulo e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de setembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA SERVIDORES DE
NÍVEL BÁSICO

Art. 1º - Este Título dispõe sobre a criação do Quadro de Pes-
soal do Nível Básico da Prefeitura do Município de São Paulo,
reenquadra cargos e funções do Nível Básico dos Quadros dos
Profissionais da Saúde - QPS, da Administração - QPA, do
Desenvolvimento Urbano - QPDU e da Cultura, Esporte e
Lazer - QPCEL, organizados pelas Leis nº 11.410, de 13 de se-
tembro de 1993, nº 11.511 e nº 11.512, ambas de 19 de abril
de 1994, e nº 11.951, de 11 de dezembro de 1995, cria novas
Escalas de Vencimentos e institui novo plano de carreira.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À CARREIRA DE AGENTE
DE APOIO
SEÇÃO I
ESCALAS DE VENCIMENTOS E CONFIGURAÇÃO DA
CARREIRA DE NÍVEL BÁSICO

Art. 2º - Fica instituída a carreira dos servidores de Nível Bá-
sico da Prefeitura do Município de São Paulo, composta de
cargos multifuncionais de Agente de Apoio, mediante a trans-
formação dos atuais cargos de provimento efetivo de Nível
Básico constantes dos Quadros de Profissionais mencionados
no artigo 1º, na conformidade do Anexo I, integrante desta lei.
Parágrafo único - Considera-se multifuncional a aglutinação
de atribuições de mesma natureza de trabalho.
Art. 3º - A carreira de Agente de Apoio constitui-se de 02
(dois) Níveis, identificados pelos algarismos romanos I e II,
compreendendo cada nível 05 (cinco) categorias, na conformi-
dade da coluna “Situação Nova” do Anexo I, integrante desta
lei, onde se discrimina a quantidade, denominação, referência
e forma de provimento.
§ 1º - O total de cargos da carreira a que se refere o “caput”
fica assim distribuído:
I - 60% (sessenta por cento) dos cargos no Nível I;
II - 40% (quarenta por cento) dos cargos no Nível II.
§ 2º - Em decorrência das modificações ora operadas, ficam
alterados os Quadros de Profissionais a que se refere o artigo
1º desta lei.
Art. 4º - Nível é o agrupamento de cargos de mesma denomi-
nação e categorias diversas.
Art. 5º - Categoria é o elemento indicativo da posição do ser-
vidor no respectivo nível, segundo a sua progressão na car-
reira.
Art. 6º - Os cargos de Agente de Apoio, do Quadro Único de
Pessoal, ficam incluídos na Parte Permanente, Tabela III (PP-
III), cargos de provimento efetivo que não comportam substi-
tuição.
Art. 7º - Ficam instituídas as Escalas de Vencimentos da car-
reira de Agente de Apoio, compreendendo as referências e os
valores constantes do Anexo II, Tabelas “A”, “B” e “C”, inte-
grante desta lei.
§ 1º - Na composição das Escalas de Vencimentos, observar-
se-á, sempre, no mínimo, a razão de 6,5% (seis inteiros e cinco
décimos por cento) entre o valor de uma referência e a que lhe
for imediatamente subseqüente na Escala instituída por esta
lei.
§ 2º - As Escalas de Vencimentos de que trata este artigo serão
atualizadas a partir da publicação desta lei, de acordo com os
reajustes e revalorizações concedidos aos servidores munici-
pais, nos termos da legislação específica.

SEÇÃO II
DO PROVIMENTO DOS CARGOS DA CARREIRA DE
AGENTE DE APOIO

Art. 8º - O provimento dos cargos de Agente de Apoio far-se-á:
I - mediante concurso público de provas ou de provas e títulos,
exigida, como formação mínima, o Ensino Fundamental com-
pleto para os cargos do Nível I;
II - mediante concurso de promoção de provas ou de provas e
títulos para os cargos do Nível II.
§ 1º - A Administração, no momento da abertura do concurso
público, estabelecerá no edital as atribuições específicas, de
acordo com as suas necessidades.
§ 2º - O provimento dos cargos de Agente de Apoio por con-
curso público ou concurso de promoção far-se-á, sempre, na
Categoria 1 dos Níveis I ou II, respectivamente.

SEÇÃO III
PROGRESSÃO FUNCIONAL E PROMOÇÃO NA CAR-
REIRA DE AGENTE DE APOIO

Art. 9º - A evolução do servidor na carreira será feita por pro-
gressão funcional, mediante a avaliação de desempenho, ou
por promoção, mediante concurso de provas e títulos.
Art. 10 - A avaliação de desempenho, disciplinada por lei es-
pecífica a ser editada no prazo de 60 (sessenta dias), levará em
consideração o desempenho individual, o desempenho institu-
cional, o tempo na carreira e títulos.
Art. 11 - A progressão funcional consiste na passagem do
Agente de Apoio para a categoria imediatamente superior,
dentro do mesmo nível, em razão do resultado da avaliação de
desempenho, das atribuições gerais e básicas, de acordo com o
Anexo IV, integrante desta lei.
§ 1º - Consideram-se atribuições o conjunto de conhecimentos,
habilidades e atitudes, necessários ao desempenho do cargo.
§ 2º - Atribuições gerais são aquelas que propiciam o alcance
dos macro-objetivos da Prefeitura do Município de São Paulo.
§ 3º - Atribuições básicas são aquelas ligadas a atribuições de
mesma natureza.
§ 4º - Atribuições específicas são aquelas que complementam
o conhecimento básico do profissional na sua função.
Art. 12 - A progressão funcional, a ser disciplinada por decreto
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação
da lei referida no artigo 10 deste Título, far-se-á mediante ava-
liação de desempenho, observadas as seguintes condições:
I - tempo mínimo de 02 (dois) anos de efetivo exercício no
nível em que se encontra na carreira;
II - tempo mínimo de 02 (dois) anos na categoria atual.
Art. 13 - A progressão funcional será realizada anualmente.
Parágrafo único - A progressão funcional será gerida pela Se-
cretaria Municipal de Gestão Pública.
Art. 14 - Promoção é a elevação do servidor na carreira, de um
nível para outro, mediante concurso de provas ou de provas e
títulos, no qual seja demonstrada a aquisição de outras habili-
dades do cargo que propiciem a multifuncionalidade.
Parágrafo único - Agente de Apoio, Nível I, poderá participar
do concurso de promoção para o Nível II independentemente
da categoria em que se encontre.
Art. 15 - O concurso de promoção ocorrerá sempre que exis-
tirem cargos vagos e disponibilidade financeira.
Parágrafo único - A realização do concurso de promoção de
que trata o “caput” será obrigatória, quando, concomitante-
mente:
I - o percentual de cargos vagos atingir 5% (cinco por cento)
do total de cargos do Nível II;
II - não houver concursados excedentes do concurso anterior
com prazo de validade em vigor.
Art. 16 - O concurso de promoção será regulamentado me-
diante decreto, observadas as seguintes condições:
I - tempo mínimo de 02 (dois) anos na carreira;
II - comprovação, mediante prova e certificado, quando for o
caso, de pelo menos mais uma habilidade específica estabele-
cida para o cargo, além daquela necessária para o exercício de
suas atividades.
Art. 17 - A apuração do tempo na carreira, para os efeitos dos
artigos 11 e 16 desta lei, será feita segundo o disposto no ar-
tigo 64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.
Art. 18 - O Agente de Apoio que tiver sofrido penalidades de
repreensão ou de suspensão, aplicadas em decorrência de pro-
cedimento disciplinar, ficará impedido de mudar de categoria
ou de nível no período de 01 (um) ano subseqüente à aplicação
dessas penalidades, ainda que tenha implementado todos os
prazos e condições para progressão funcional e promoção nos
termos deste Título.
Art. 19 - A Secretaria Municipal de Gestão Pública incentivará
o desenvolvimento funcional do servidor, mediante a elabo-
ração de programa próprio de capacitação continuada e estí-
mulo ao auto-investimento, visando ao aperfeiçoamento das
atribuições relacionadas ao cargo.

SEÇÃO IV
JORNADAS DE TRABALHO DA CARREIRA DE
AGENTE DE APOIO

Art. 20 - Os Agentes de Apoio ficam sujeitos a uma das se-
guintes jornadas de trabalho:
I - jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais -
J-24, abrangendo os servidores no desempenho exclusivo das
atribuições auxiliares de radiologia;
II - jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30,
abrangendo os servidores no desempenho exclusivo das atri-
buições de ascensorista, laboratório e telefonia;
III - jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-
40, abrangendo os demais servidores não incluídos nos incisos
I e II.
§ 1º - Ocorrendo alteração das atribuições dos servidores que
se enquadrem nos incisos I e II deste artigo, haverá a corres-
pondente adequação na jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas de trabalho semanais - J-40 e dos vencimentos, vedado o
retorno à situação anterior.

§ 2º - O Agente de Apoio, enquanto no exercício de cargo de
provimento em comissão, ficará sujeito à jornada de 40 (qua-
renta) horas de trabalho semanais - J-40.
§ 3º - A sujeição às jornadas de 40 (quarenta) horas de tra-
balho semanais - J-40, e de 30 (trinta) horas de trabalho sema-
nais - J-30, previstas neste artigo, implica a exclusão, por in-
compatibilidade, de qualquer gratificação ou adicional vincu-
lados a jornadas ou regimes especiais de trabalho estabele-
cidos em legislação específica.
Art. 21 - As jornadas de trabalho corresponderão:
I - jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais -
J-24:
a) à prestação de 4h48 (quatro horas e quarenta e oito minutos)
diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão;
II - jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30:
a) à prestação de 06 (seis) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão;
III - jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-
40:
a) à prestação de 08 (oito) horas diárias de trabalho; ou
b) ao cumprimento em regime de plantão.
§ 1º - O cumprimento das jornadas de trabalho de que trata
este artigo, em regime de plantão, dar-se-á nas unidades que
prestam serviços essenciais ao Município, quando assim o
exigir o seu funcionamento, na forma que dispuser o decreto
regulamentador.
§ 2º - O regulamento a que se refere o parágrafo 1º deverá in-
dicar, entre outras condições:
I - as funções que admitem o seu cumprimento em regime de
plantão, observada a jornada de trabalho a que estão subme-
tidos os servidores;
II - a carga horária diária;
III - a carga horária mensal, assegurada a compensação quando
não alcançada ou quando exceder o total de horas mensais pre-
visto para a respectiva jornada;
IV - o repouso semanal remunerado e a folga suplementar,
quando necessário;
V - o número de horas não trabalhadas, correspondentes a 01
(uma) falta-dia, para os efeitos de apontamento e desconto.
§ 3º - Enquanto no exercício de cargos de provimento em co-
missão, os Agentes de Apoio não poderão cumprir sua jornada
em regime de plantão.
Art. 22 - Para fins de remuneração, inclusive na aposentadoria
ou pensão dos Agentes de Apoio, são inacumuláveis, entre si,
a remuneração relativa a diferentes jornadas de trabalho.

SEÇÃO V
EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DA CARREIRA DE AGENTE DE APOIO

Art. 23 - Os titulares de cargos de Agente de Apoio, quando
nomeados ou designados para o exercício de cargos de provi-
mento em comissão, perceberão, a título de remuneração, en-
quanto no exercício desses cargos:
I - a respectiva referência de vencimentos constante da Tabela
da jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40,
prevista nesta lei;
II - a gratificação de função de que trata o artigo 10 da Lei nº
10.430, de 29 de fevereiro de 1988, e legislação subseqüente,
nos percentuais e bases estabelecidos no Anexo III, integrante
desta lei.
Parágrafo único - A gratificação de função de que trata este ar-
tigo observará as condições, critérios, incompatibilidades e ve-
dações estabelecidas na legislação municipal específica e, em
especial, as constantes das Leis nº 10.430, de 1988, e nº
11.511, de 1994.

SEÇÃO VI
AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO DO CARGO DE
AGENTE DE APOIO

Art. 24 - O Agente de Apoio poderá ser afastado do exercício
do respectivo cargo, mediante autorização do titular do órgão
em que estiver lotado, com ou sem prejuízo de vencimentos,
para freqüentar cursos correlacionados com a carreira, na
forma da regulamentação própria.
§ 1º - Dentre outras, deverão constar do regulamento a que se
refere este artigo as seguintes condições:
I - o número de afastamentos permitidos, anualmente, para a
carreira;
II - o tempo mínimo na carreira;
III - o compromisso de permanência no serviço público muni-
cipal, quando o afastamento exceder 90 (noventa) dias ininter-
ruptos, pelos seguintes prazos:
a) de 01 (um) ano, quando exceder 90 (noventa) dias e não ul-
trapassar 06 (seis) meses;
b) de 02 (dois) anos, quando exceder 06 (seis) meses e não ul-
trapassar 01 (um) ano;
c) de 04 (quatro) anos, quando exceder 01 (um) ano.
§ 2º - Em caso de descumprimento, por qualquer motivo, do
estabelecido no inciso III do parágrafo 1º, o Agente de Apoio,
afastado sem prejuízo de vencimentos, ficará obrigado a resti-
tuir à Prefeitura do Município de São Paulo, de uma só vez, a
título de indenização, o valor correspondente aos vencimentos
relativos ao período em que deixou de permanecer no serviço
público municipal.
§ 3º - A indenização de que trata o parágrafo 2º será calculada
com base no último vencimento percebido pelo servidor.
§ 4º - Na hipótese de inadimplência, o valor será inscrito na dí-
vida ativa.
§ 5º - A concessão de afastamento ao Agente de Apoio, em
exercício de cargo de provimento em comissão, por período
que exceda 60 (sessenta) dias ininterruptos, implicará sua exo-
neração desse cargo.
Art. 25 - Os afastamentos previstos no parágrafo 1º do artigo
45 da Lei nº 8.989, de 1979, concedidos ao Agente de Apoio,
sem prejuízo de vencimentos, deverão observar o limite má-
ximo fixado na legislação municipal específica.

§ 1º - A concessão de afastamento, na forma deste artigo, ao
Agente de Apoio, quando no exercício de cargo de provimento
em comissão, implicará sua exoneração desse cargo.
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se também ao servidor
não-optante pelas referências de vencimentos instituídas por
este Título.

CAPÍTULO II
DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES NA CAR-
REIRA DE AGENTE DE APOIO
SEÇÃO I
DA OPÇÃO

Art. 26 - Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo,
afastados ou não, relacionados na coluna “Situação Atual” do
Anexo I, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publi-
cação desta lei, poderão optar pela nova carreira de Agente de
Apoio e por receberem seus vencimentos de acordo com as
Escalas de Vencimentos constantes do Anexo II, Tabelas “A”,
“B” e “C”, ora instituídas, relativas às jornadas de 24 (vinte e
quatro), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas de trabalho sema-
nais, identificadas pelos símbolos J-24, J-30 e J-40, respectiva-
mente.
§ 1º - A opção de que trata o “caput” será provisória durante o
prazo de 90 (noventa) dias, a contar do ato de integração, findo
o qual adquirirá caráter irretratável, se não houver expressa
manifestação da desistência da opção feita.
§ 2º - No caso de desistência da opção pela nova carreira, o
servidor reverterá à situação anterior, passando a perceber seus
vencimentos na forma do disposto no parágrafo 1º do artigo
28, devendo ser descontados, na forma da lei, os valores even-
tualmente recebidos a maior.
§ 3º - Os critérios para a acomodação dos servidores cujos
vencimentos, em razão de decisões judiciais, ultrapassem as
novas Escalas de Vencimentos previstas no “caput” deste ar-
tigo, serão estabelecidos em lei específica.
§ 4º - Fica a Administração autorizada a, no prazo de 20
(vinte) dias, encaminhar discussão com integrantes indicados
pelo Sistema de Negociação Permanente - SINP, visando à
elaboração do anteprojeto da lei específica prevista no pará-
grafo 3º deste artigo.
§ 5º - O prazo para opção dos servidores de que trata o pará-
grafo 3º deste artigo iniciar-se-á 10 (dez) dias após a data da
publicação da lei específica ali referida, devendo os efeitos da
opção retroagir à data do primeiro ato de integração previsto
no artigo 36, parágrafo 4º, deste Título.
Art. 27 - Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo,
que realizarem a opção pela carreira de Agente de Apoio, na
forma prevista no artigo 26, serão primeiramente enquadrados,
por evolução funcional, na carreira atual, mediante contagem
de tempo de efetivo exercício do servidor na carreira, apurado
até 31 de maio de 2003, considerando-se os critérios e demais
condições estabelecidos nas leis que organizaram os respec-
tivos Quadros de Profissionais.
Parágrafo único - O enquadramento previsto neste artigo será
realizado, exclusivamente, para fins de integração do servidor
na nova carreira de Agente de Apoio.
Art. 28 - No mesmo prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data da publicação desta lei, os servidores titulares de cargos
de provimento efetivo relacionados na coluna “Situação
Atual” do Anexo I, que não desejarem integrar a nova carreira
de Agente de Apoio, deverão optar pela permanência na si-
tuação em que ora se encontram, revertendo seus cargos aos
Quadros de Profissionais a que pertencem atualmente, en-
quanto estiverem em atividade, retornando ao Nível I da nova
carreira quando de suas vacâncias.
§ 1º - Na hipótese a que se refere o “caput”, fica assegurado
aos servidores o direito de permanecerem recebendo seus ven-
cimentos de acordo com as Escalas de Padrões de Venci-
mentos atualmente vigentes para os Quadros de Profissionais a
que pertencem, devidamente reajustados nos termos da legis-
lação específica, mantidas as atuais referências de seus cargos
e respectivas jornadas de trabalho.
§ 2º - Os servidores referidos no “caput” poderão, no prazo de
90 (noventa) dias, a contar da data da publicação de sua opção
pela permanência na situação atual, optar por integrar a nova
carreira, nos termos do artigo 26 desta lei.
Art. 29 - Para os servidores que se encontrarem regularmente
afastados, o prazo prescricional consignado nos artigos 26 e 28
desta lei será computado a partir da data em que retornarem ao
serviço.
Art. 30 - O disposto nos artigos 26, 27 e 28 aplica-se aos apo-
sentados e pensionistas, observadas as disposições específicas
para eles previstas neste Título.
Art. 31 - Os atos necessários à implementação das opções e do
enquadramento previstos nos artigos 26, 27 e 28 serão reali-
zados por Comissão Intersecretarial Especial, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação desta lei, conforme o dis-
posto no artigo 60 desta lei.
Art. 32 - A opção e a sua eventual desistência só poderá ser
efetuada uma única vez.

SEÇÃO II
INTEGRAÇÃO NAS NOVAS REFERÊNCIAS DE VENCI-
MENTOS DA CARREIRA DE AGENTE DE APOIO

Art. 33 - A integração é a forma de acomodação dos atuais ti-
tulares de cargos transformados em cargos de Agente de
Apoio nos níveis, categorias e referências instituídos por esta
lei.
Art. 34 - Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo
relacionados na coluna “Situação Atual” do Anexo I, optantes
pela nova carreira e referências de vencimentos ora instituídas,
serão integrados nessas referências, no prazo estabelecido no
parágrafo 1º do artigo 36 desta lei.
Art. 35 - Até a publicação dos atos de integração, os servidores
receberão seus vencimentos na forma prevista na legislação vi-
gente para os Quadros de Profissionais, devidamente reajus-
tados de acordo com as normas em vigor.
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